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MINISTÉRIO DA FAZENDA
.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SWUNDA CÂMARA.
1- - • •

Proteste n•	 10620.000151100-14	 •

Roam as	 134.398 Voluntário

Matéria	 RESSARCIMENTO DE IPI - CRÉDITOS BÁSICOS

Acórdão as	 202-17.513
PUEM .ADO NO D. 0.'1.1.

2.°
Senão de	 08 de novembro de 2006

Recorrente	 COMPANHIA MINEIRA DE METAIS 	 C Rubrica

Recorrida	 DRJ emJuiz de Fora - MG

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
-	 /PI

• Período de apuração: 01/01/2000 a 31/03/2000

. Ementa: RiSSARCIMENTO. CRÉDITO BÁSICO.
. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS.

Não geram direito ao crédito de IPI os insumos que,
-	 embornse desgastáno 'sé consumam no decorrer do

- processo : industrial não se caracterizam como
1W- SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES! .	 . • - edni .o •	 - -produtos tutermns, -nos termos definidos no •CONFERE COM O ORIG!N

Parecer Normativo CST no 65/79.
Brasília,  Q1 	 4.20%

-	 - • Recurso negado.	 •

-

Andrezza Na is\iiiidgto chnicikul

-	 - -	 -	 Vistos,-relatados e discutidos os presentes autos.	 -.	 '
ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO

CONSELHO DE CO • 1: 't	 , por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do	 do Reator.

Sala das	 - em 08 • novembro de 2006.

•
/
• • e	 .

Presidenta', 44 •-
ANTONI t	 I

Relator
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina

Roza da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues .Romero, Simone Dias Musa
(Suplente), Ivan Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Marrinez Upez.

• .	 •
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Relatório

Trata o presente processo de Pedido de ressarcimento/compensação de créditos
básicos de IP1, no valor de RS 74.907,55, decorrente de aquisições de insumos realizadas no 1°
trimestre de 2000, apresentado com base no art. 11 da Lei n°9.779/99 e na IN SRF n°33/99.

• A Delegacia da Receita Federal em (Curvei° - MG, por meio do Despacho
Decisório de fl. 335, que se apoiou na Informação Fiscal de fls. 327/330, deferiu parcialmente
o pleito, no montante de RS 67.569,08.

A parcela glosada, no valor de R$ 7.338,47, decorre de insumos que, no
entender -da Fiscalização, não se coadunam com os conceitos de matéria-prima, produto
intermediário e material de embalagem, conforme disposto no art. 147, I, do Decreto n°
2.637/98 e no Parecer Normativo CST n° 65/79.

Parte dos a-éditos glosados, no montante de RS 5.615,95, referem-se à
• aquisições de correias, perfis de polietileno, válvulas, resistências, contatos para modos,

telhas de alumínio, eletrodos, rolo de guia, rolo de carga querosene, buchas de fixação,
soda cáustica e outros, todos devidamente relacionados no Anexo I da Informado Fiscal,

-
• constante às Os. 331/332.	 .	 .	 .

•
• 

Outra parte da glosa, no valor de RS1.722,52, decorre de devoluções de.	 .	 .
compras, cujo crédito não foi estornado pela contribUinte. 	 -.

. Irresignada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade,
-rèquerendo o reisarCimento da 'parcela glosada, por entender que . os insumoi desconsiderados
enquadram-se no conceito lato senti, de produtos intermediários aplicados na industrialização,

• conforme dispõe o art. 147, 1, do Regulamento do IPI, em conexão indissolúvel com o art. 49

	

.	 do CTN, que condiciona o direito ao crédito do !PI à ENTRADA NO ESTABELECIMENTO,
• sem fazer referência à obrigatoriedade de contato fisico ou , ação . direta sobres, produto em

• fabricação, inovações não contidas na norma hierarquicamente superior. 	 •
;	 ".	 ; •	 "

• Alega, também, que o art. 301 do Regulamento dó Imposto. de Renda permite
que os bens adquiridos, cujo valor unitário não ultrapasse á RS 326,61 e com Vida útil, não
superior a doze meses, sejam considerados como despesa operacional. Desta determinação
legal extrai a conclusão de que os bens utilizados na planta industrial, que não proporcionem
aumento da vida útil dos bens anteriores maior do que um ano não, precisarão ser ativados,
devendo ser contabilizados como custo. 	 .

A DRI em Juiz de Fora - MG manteve o indeferimento integral da parte glosada,
on Acórdão assim ementado:

• "Cittatita. Geram o direito ao crédito, além dos que se integram ao
• produto final (matérias-primas e produtos intermediários, stricto sensu,

e atafefial-le—embalagerni" -~quer- Outros .bens lar- sofram
alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades
físicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o
produto em fabricação, ou, vice-versa, desde que não devam, em face
de princípios contábeis geralmente aceitos, ser incluídos no ativo

\n •
.1‘1• ..	 ,	 ,	 •

-	 •• .
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.	 .
	Conselheiro ANTONIO ZOMER, Relator • 	 .. . .

40 recurso é tempestivo e cumpre os requisitos legais para ser admitido, pelo que
dele~eço.	 .	 .

..

	

Preliminarmente, anoto que mi manifestação de inconformidade e no recurso 	 .
voluntário a empresa não ataca a glosa dos créditos decorrente da falta de estorno do IN -;
relativo à -devolução de Sumos efetuadino trimestre, no valor R$ 1.722,52, restringindo-se a
defender que o conceito de produtos intermediários deve merecer interpretação ampla, para • .
abarcar todos os insuroos consumidos no processo de industrialização.

conseguentemente, a discussão alcança apenas os créditos relativos 806 SUMOS - •

	

. descritos pelo Fisco no Anexo I da Informação Fiscal, constante às fls. 331/332, nornontune	 • .
de R$ 5.615,95.	 .

•
A recorrente aborda a matéria litigiosa de forma genérica e englobada,

levantando, unicamente, questões de direito e intermetativas, as quais não tem sido aceitas por
este Colegiado se não vierem acompanhadas da descrição detalhada da fontía de áttiação de	 - -
cada insumo glosado no processo produtivo da empresa. - . • :

.	 .

	

Além disso, traz. à colação o art. 301 do Decreto n* 3.000/99; que traz normas 	 .
aplicáveis na determinação do lucro real, que não te prestara paia ' a definiçãe do que sejam

.	 matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem. O conceito destes termos .
• .	 . deve ser buscado na legislação do IPI e não na do IngiostOde Renda: .. : 	 ; :•• ,,: .	 , . ..

.	 .	 .	 • .	 .	 .	 •
Como se sabe, os estabelecimentos industriais e os que lhe -ião equiparados,

, conforme autorização legal contida no art. 147, inciso, I, do .RIPI/98; podem creditar-se do :,.. - • - '.. ,
imposto relativo às matérias-primas, produtos iniennediáriot c material ` de embalagem'

• adquiridos para emprego na industrialização . de 'produtos tributados, incluindo-se; entre as ^
matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo' • .
produto, forem consumidos no processo 'de fabricação, salvo se compreendidos entre os bens.	 ...	 ,	 ..	 .	 _
do ativo permanente.	 , ..	 .'	 .	 _ ..,	 . —	 -

• O alcance dos termos empregados pelo art. 147, inciso I, do RIPI/98, já foi
-	 examinado pela Secretaria da. Receita Federal, que exarou o Parecer -Normativo CST it 65/79,

do qual extrai-se os seguintes trechos: 	 •	 .
,

	

'Panar Normativo CST sa í 5, de 197, • Parte:	 . _

	

4 - Note-se que o dispositivo está subdividido em duas pana a	 .
pré seira ?Orli do-se as ma:Mas-printas, aos predigo: interme.didrios

.	 , e ao material de embalagem; a segunda relacionada às matérias-
primas e aos produtos intermediários que, embora não se integrando.	 ___

----eks—riihídparsejetriféoriftindd oknoPritife:stblelimbistriaraiçaol:—

4.1 - Observe-se, ainda, que enquanto na primeira parte da norma
'matérias-primas' e 'produtos iruermedidrios' são empregados Is:ricto
sensu; a segunda usq tais expressões em seu sentido lato: quaisquer

:	 •	 '	 I	 ' '.»	 ‘	 .	 .	 •
..	 .	

.
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bens que, -embora não 'se integrando hao produto em fabricação se
consionam na operação de industrialização.	 .

• -.
42 - Assim, somente geram direito ao crédito os produtos que se
Integrem ao novo produto fabricado e os .que, 'embora não se 	 .
integrando, sejam consumidas no processo de fabricação, ficando 	 .

	

.	 definitivamente .exchtfdas aqueles que não se integrem nem sejam 	 .
.consumidos na operação de buluarialização. 	 .. .

.	 .
5 - frio que diz respeito c1  primeira pane da norma, que se refere a

• .	 matérias-primas e produtos intermediários • stricto sensu i, ou seja, bem
• . dos quais, através de quaisquer das operações de industrialização	 •

	

,	 .	eurnieradas no Regulamento, resulta diretamente um novo produto, 	 .	 . .

	

,	 tais como, .exemplificadamente, a madeira com relação a um móvel ou	 -

	

- o papel com referência a a o li livro, nada há que se comentar de vez que 	 , . •

	

o direito ao crédito, diferentemente do que ocorre com os referidos na 	 .
. •• segunda pane, além de não se vincular a qualquer requisito, não	 , . .. . - .

	

—	 sofreu alteração com relação aos dispositivos constantes dos	 . ., ....	 .
• - regulamentos anteriores. 	 . .

6 - Todavia, relativamente aos produtos referidos na segunda pane,

	

,	 .	 matérias-primas e produtos intermediários entendidos em sentido.	 ., .

	

..	 • .. amplo, ou seja, aqueles que embora não sofram as referidas operações 	 .	 . • .

	

.	 . ...	 são nelas utilizados, se consumindo em virtude do contato pico com o

	

•1	 . •
.	 .

•., . ,••,	 . produto em fabricação, tais como lixas, lâminas de serra e
• • catalisadores, além • da ressalva de não gerarem o direito se

	

1	 • compreendidos no ativo • permanente, exige-se uma série de
.	 considerações.

.	 .'	 ..
•.	 '6.1 -- .1141 quem entenda, tendo em vista tal ressalva (não 'gertir. em	 - ..

	

.	 • •	 direito ao crédito os, produtos compreendidos entre os bens do ativo	 .-	 ..	 .
	Permanente), que automaticamente gerariam o direito ao crédito os 	 .

	

. produtos não inseridos naquele grupo de contas, ou seja, que a norma 	 '	 • .	 .
' • em questão teria adotado como critério distintivo, para efeito de

-	 • ..	 admitir ou não o crédito, o tratameruo contábil emprestado ao bem,	 -,	 •	 ..	 .	 .	 _.,•	 .	 -

	

. . .	 •	 * .‘ .. . 6.2 - Entretanto, " uma simples exegese lógica do dispositivo i já 	 .	 -
• demonstra a improcedência do argumento, uma vez que, consoante

.	 . regra fundamental de lógica formal, de uma premissa negativa (os • 	
.	 .

	

produtos ativados permanentemente não geram o direito) somente 	 .

	

conclui-se por uma negativa, não podendo, portanto, em fiação de tal 	 .	 ..-

	

premissa, ser afirmativa a conclusão, ou seja, no caso, a de que os bens 	 . .	 .,
não ativados permeies:temente geram o direito de crédito. 	 .

•

,

	

7- Outrossim, aceita, em que pese a contradição lógico-formal, a tese	 .	 ..	 •.	 .• de que para os produtos que não sejam matérias-primas nem produtos 	 -

	

intermediários estricto senas', vigente o RIP.1/19, o direito ou não ao	 . .

	

.	 crédito deve ser deduzido trelusivamente em fiação -do critério' . -	 .
•

	

contábil ali estatuído, estar-se-ia considerando inócuas diversas 	 -
' •.palavras constantes do texto kgal, de vez que bastaria que o referido

	

-	 .
comandarem sua segunda pane, rezasse ` ,...- se os .demais produtos que
foliã -Ciiistinildos rir) processo de indüstiialitição; salvo ae

	

compreendidos entre os bens ao ativo permanente', para o mesmo	 •
resultado..

\\	
., ' J

	

.	 ..	 .	 .

	

.	 .	 .	 .	 .
,

.	 .	 ..	 .
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- Tal opção, todavia, equivaietfint pôr:ir-lado. • (pio geral de

direito consoante o qual 'a lei não deve conter palavras abeis', o que
só é ato fazer na hipótese de não se encontrar aplicação para ar
erspressões bukteis.

8- No caso, entretanto, a própria exegese histórica da norma desmente
.ena acepção, de vez que a opressão 'incluindo-a entre as matérias-
primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se
~do no som produto forem consumidos no processo de
indasirialização' é justamente a única que consta de todos os	 .	 -
dispositivos anteriores (inciso 1 do artigo 27 de Decreto 56.791/65,
inciso Ido artigo 30 do Decreto e 61.514167 e inciso ido artigo 32 do	 •
Decreto e 70.162/72), o que equivale a dizer que foi sempre em função

, dela que se fez a distinção entre os bens que, não sendo matérias-
primas nem produtos intermediários 'st:ricto sant; geram ou não
direito ao crédito, isto é, segundo todos estes dispositivos, geravam o
direito os produtos que embora não se integrado no novo produto,
fossem cano:sidos no processo de induhrialização.

8.1 - A norma constante do direito anterior (inciso I do artigo 32 do
Decreto e 70.162/72), todavia restringia o alcance do dispositivo,
dispondo que o consumo do produto, para que se aperfeiçoasse o
direito do crédito, deveria se dar imediata e integralmente.

8.2 - O dispositivo vigente inciso! do artigo 66 do RIM/79 por sua vez,
deixou de registrar tal restrição, acrescentando, a título de inovação, a
pane final referente à contabilização no ativo pemumenre.

9 - Como se vê, o que mudou não foi o critério, que continua sendo o
do consumo do bem no processo industrial, litt2S a restrição a este

10 • Re,sume-se, portanto, o problema na determinação do que se deve
entender como produtos 'que embora não se integrando no novo. .
produto, forem consumidos no processo de industrialização', para
efeito de reconhecimento ou não do direito ao crédito.

• 10.1 • Como o texto fala em 'fficluindo-se entre as matérias-primas e os
• • produtos intermediários', é evidente que tais bens hão de guardar

semelhança com as matérias-primas e os produtos intermediários
`Eidgeigna', semelhança esta que reside no fato de exercerem na
operação de industrializa* fun feio análoga a destee ou seja, se
consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo,
de ama ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou
por este efitetarsunste sofrida.

•
10.2 - A expressão 'consumidos' sobretudo te-liando-se em conta que as
reis:F.48es 'imediata e integralmente', constantes do dispositivo
correspondente do Regulamento anterior, foram omitidas, hei de ser
entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplificativarnerue, o 	 •
desgaste, o desbaste, o dano e a perda de proprie dados físicas ou
qtanticas, _desde que_ decorrentes de ação direta .do insufla° sobre .o_
produto em fabricação, ou deste sobre o instam.

(...)." (negritos acrescidos)

•
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NOTA: O inciso Ido gari • • • '• • 	 • cri. • no Parecer corresponde, n•
RIP1/82, ao art..82., I; no RIP1/98, ao art. 147,1; e no RP1/2002, ao art. 147; 1. I..

A simples leitura deste pare= deixa claro que é equivocada a alegação de que-
qualquer produto consumido no processo fabril deve ser considerado produto -intermediário,
apto a gerar crédito do PI pago na sua aquisição. O que se depreende do estudo realizado pelo
parecer é que nem tudo o que se consome ou se utiliza na produção pode ser cmceituado como
produto intermediário, nos termos objetivados pela legislação do 171. • - . •	 -•. • . • •• . •

,	 .	 .
-	 Esta mesma conclusão, outrossim, pode ser extraída do item 13 do Parecer
NormativoCST ng 181/74, verbis:,	 . .	 , • .	 . .	 -,

,
. . "13 - Por outro lado, ressalvados os casos de incentivos expressamente

previstos em lei não geram direito ao crédito do imposto os produtos
incorporados às instalações industriais, as panes, peças e acessórios 	 -
de máquinas equipamentos .e ferramentas, mesmo que se desgastem ou
se consumam no decorrer do processo de industrialização, bem como
os produtos empregados na manutenção das instalações, das máquinas

, e equipamentos, inclusive lubrificantes e combustíveis necessários ao 	 ...
seu acionamento. Entre outros, são produtos dessa natureza: limas,

.	 rebolas, lâmina de serra, mandris, brocas; tijolos refratários usados em
fornos de fusão de metais, tintas e lubrificantes empregados na 	 . . • .	 -

• .	 - ..	 : -	 manutenção de máquinas e equipamentos, etc." , 	 .	 .	 .	 .. . 	 , . .	 . .

	

,	 " • "• Nos termos destes dois pareceres referenciados, e em consonância com o .	 •
• . disposto no inciso I do art. 147 do RIPI/98, não se pode admitir o creditamento do PI pago na .•	 •	 •.	 .	 .

aquisição dos produtos relacionados no Anexo 1 da Informação Fiscal, lis. 331/$32, posto ..., ..,,
que não foi demonstrado 	 autos que estes insumos foram consumidos ou se desgastaram em : 	.

	

. 	 ..	 ...	 , 
• ..-	 contato físico -direidconi os produtás'fabricados. pela recorrente.	 . .,

•

. 	
.

	

. 	
.

..	
._	 Ante todo o • exposto, não tendo, reparos a fazer na decisão. ' recorrida, nego ••, „	 .

provimento ao recurso.	 • •	 .	 .
.	 .	 ,	 .	 .	 .

	

.	 Sala das Sessões, cila 08 de nov. einbiOde 2006. 	
. .	 .	 ...	 .	 .

.	 -.	 ,	 .	 ..	 .	 .	 .	 ...	 ..,
, .

1 - „•' •Nie	 •, , I v .	 -	 .	 .	 •• ..	 -ti' . .,

.	 ..	 .	 ,
.	 .	 •	 •	 .	 •.	 - .	 .

'	 .
• •	 .

•,	 .	 .,	 ..	 .

	

,	 .	 ...	 .	 ..	 ...,
'	 .

'	 •	 '	 •	 ,

	

.	 .	 .,
.	 .

\ItH.	 ••	 ;	 .	 .	 .,	 ..	 ,
..	 .	 <-	 •.	 .	 ..	 .

..	 '	 '	 .	 ..	 •
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